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Sexta-feira, 8 de junho de 2018 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

R$ 460,00

Eliara Alves Clemente  MTB 0057787/SP

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

ATENÇÃO JOVENS DA CLASSE DE  2000

OS JOVENS QUE NASCERAM NO ANO DE 2000  DEVEM COMPARECER A JUNTA DE 
SERVIÇO MILITAR PARA CUMPRIMENTO DO DEVER DE ALISTAMENTO MILITAR. 
AQUELES QUE NÃO SE ALISTAREM NO PRAZO (02 DE JANEIRO A 29 DE JUNHO/2018), 
FICAM SUJEITOS AS PENALIDADES  PREVISTAS NA LEI QUE REGULAMENTA O SER-
VIÇO MILITAR. QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES PODERÃO SER SOLICITADAS 
A  JUNTA DE SERVIÇO MILITAR,  LOCALIZADA   À   PRAÇA  FRANCISCO  ORLANDO  
STOCCO,   Nº  35,  CENTRO   (PREFEITURA MUNICIPAL).

Márcia Ap. Fernandes Lucke  
Secretária da JSM/045
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Sexta-feira, 8 de junho de 2018 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

jornal.oficial@cordeiropolis.sp.gov.br

Lei nº 3.093 de 15 de maio de 2018

Dá nova redação ao artigo 1º, da Lei Municipal nº 2.662, de 24 de junho de 2010, (dispõe sobre a obrigação das 
agências bancárias, no âmbito do Município, a isolarem visualmente o atendimento de seus usuários das pessoas 
que aguardam atendimento e dá outras providências), conforme especifica. 

Jose Adinan Ortolan, Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
a Lei me confere, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º – O “caput” do artigo 1º da Lei nº 2.662, de 24 de junho de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:
 
 “Art. 1º - Ficam as agencias bancárias, no âmbito do município de Cordeirópolis SP, obrigadas a 
criarem mecanismos que impossibilitem totalmente a visualização daqueles que realizam operações nos caixas 
e caixas Eletrônicos, daquelas pessoas que aguardam para serem atendidas.

 Parágrafo único - ........................

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 15 de maio de 2018, 120 do Distrito e 71 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 15 de maio de 2018.

PORTARIA Nº 006, DE 06 DE JUNHO DE 2018

SUBSTITUI MEMBRO NA COMISSÃO DESIGNADA PELA PORTARIA Nº 004, DE 26 DE ABRIL DE 
2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LAERTE LOURENÇO, Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis, nos termos do inciso XII do artigo 
30 da Lei Orgânica do Município: 

Considerando o deferimento de desligamento do servidor Bruno Henrique Souza de Oliveira, na portaria nº 
004, de 26 de abril de 2018, em que “Autoriza a abertura de Sindicância Administrativa, constitui Comissão 
Sindicante, conforme especifica e dá outras providências”;

Considerando que nos quadros da Câmara Não há servidor com formação em Direito, sendo oficiado a Prefei-
tura para que indicasse o servidor com tal formação;

Considerando a resposta da solicitação supra através do ofício 29/2018, com a indicação de servidor para tal 
mister.

R E S O LV E :

Art. 1º Designar a servidora Adriana das Neves Leandro, em substituição do servidor Bruno Henrique Souza de 
Oliveira, assessor de vereador, nos termos da Portaria 04, de 26 de abril de 2018.

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos inicia-se com a publicação da presente portaria.

Art. 3º Permanecem válidos as demais determinações constantes na portaria mencionada no artigo anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º Publique-se, Registre-se, Afixe-se, Comunique-se e Cumpra-se.
 
Cordeirópolis, 06 de junho de 2018. 

Laerte Lourenço
Presidente

Publicada na Câmara Municipal de Cordeirópolis, aos seis dias do mês de junho do ano de dois mil e dezoito.

Gleicy Kelli Zaniboni Marques da Silva
Diretora Geral

Karol Hespanhol
Assistente Técnico de Recursos Humanos


